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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 016/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Dispõe, no âmbito do Município de São Pedro do Sul, condições para o serviço voluntário referido na Lei Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. No âmbito Municipal não se aplica o disposto no art. 4º, caput e seu parágrafo único da Lei Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
Art. 2º. Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 3º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de Termo de Adesão, anexo a presente Lei para todos os fins, a ser formalizado entre a entidade, pública ou privada, e as pessoas físicas dispostas ao serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 4º. Esta Lei será regulamentada através de Decreto, no que couber.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           MARCOS ERNANI SENGER,

                     Prefeito Municipal.

                     Anthony Bairros Peres, 
                                    

          Secretário Municipal da Administração.                          

            Regeane Terezinha Simon Lampert,

 

                     Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 016/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Nesta ocasião a Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 016/2013, 18 de fevereiro de 2013, que “DISPÕE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Expomos a motivação que enseja a propositura do projeto que já é de conhecimento de Vossas Excelências quanto aos importantes trabalhos voluntários que são prestados em diversas instituições e que não pode ter acolhida nas instituições Municipais sem a prévia anuência legal. Não são poucas as pessoas que se apresentam para prestar serviços de forma voluntária ao Município e/ou as instituições privadas de fins não lucrativos. 
Ocorre que, inexistindo um regramento municipal, o Administrador se vê compelido, às vezes até mesmo constrangido, em negar acolhida da oferta de auxílio de forma voluntária.
A voluntariedade decorre da motivação das pessoas na participação imbuída de solidariedade, sendo que o cidadão se propõe em doar seu tempo, trabalho e talento, de maneira espontânea e não remunerada em prol de causas de interesse social e comunitário. Assim, buscamos a autorização legislativa para posteriormente lançarmos programas para absorvemos os interessados nas ações que expandem valores e a própria cidadania. 

O Município poderá contar com valorosas participações nos diversos segmentos: educação, saúde, assistência social, cultura, esportes quando os cidadãos puderem ser inseridos nos diversos setores, por exemplo, na área da saúde contribuindo para: melhorar o bem-estar do paciente e familiar, nas escolas, e assim, contribuir com o desenvolvimento no âmbito do Município de São Pedro do Sul, sendo que se aprovado o projeto, se pretende regulamentar mediante Decreto a matéria.

Ao finalizarmos a exposição de motivos salientamos que o trabalho voluntário não se confunde com estágio profissional e tampouco de caracteriza vínculo empregatício, mas que pretende recepcionar o no âmbito municipal a possibilidade de tais ações, já inseridas no contexto normativo nacional pela Lei Federal n° 9608, de 18 de fevereiro de 1998, sem que, entretanto se substituam atribuições de servidores públicos nem ocorra a burlar ao recrutamento por concursos já estando afastada a previsão do art. 4º e seu parágrafo único da norma federal, pois em nossa interpretação a mesma é inaplicável no âmbito do Município, sendo vedado o pagamento ao colaborador voluntário, pela própria natureza do serviço.

Diante do exposto, aguardamos a recepção do Projeto de Lei, e, solicitamos que seu objeto seja votado e aprovado por esta Casa nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria de Administração à disposição para mais esclarecimentos.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº 016-2013, de 18 de fevereiro  de 2013.

- MINUTA DE TERMO DE ADESÃO -

TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Município de São Pedro do Sul, através de sua Secretaria _______________________, neste ato representado pelo (a) Ilustríssimo (a) Senhor (a) Secretário (a) Municipal ________________________, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e ________________________, (qualificação), doravante denominado simplesmente VOLUNTÁRIO, vêm, na forma da Lei Federal n. 9.608/98 e da Lei Municipal ..............................., firmar o presente “Termo de Adesão ao Serviço Voluntário”, regido pela legislação vigente, no que couber, e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Pelo presente Termo, o VOLUNTÁRIO formaliza seu interesse em prestar atividades voluntárias e gratuitas ao MUNICÍPIO.

1.2. As atividades serão prestadas junto ao departamento (setor/unidade)

denominado _____________, vinculado à Secretaria Municipal ____________, localizado na ____________, e terão como características ou descrição:

_____________________________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO
2.1. O presente Termo será executado obedecendo-se ao seguinte:

2.2. As atividades serão realizadas em dias e horários escolhidos pelo VOLUNTÁRIO, desde que aprovados previamente pela chefia da unidade de prestação do trabalho e compatibilize-se com o horário de funcionamento do órgão.

2.3. O VOLUNTÁRIO deverá obedecer todas as normas internas vigentes na unidade de prestação das atividades.

2.4. O VOLUNTÁRIO declara possuir a habilitação profissional quando for eventualmente necessária à execução das atividades por ele oferecidas, bem como estar em situação regular para com o órgão de classe respectivo.

2.5. O MUNICÍPIO compromete-se a, ___ dias após a assinatura do presente termo, contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do VOLUNTÁRIO.

2.6. As atividades do VOLUNTÁRIO serão supervisionadas pelo chefe (coordenador/gerente) do _____________ (nome da unidade), que firma este Termo na qualidade de testemunha.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO
3.1. O presente Termo vigorará pelo prazo de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – RESCISÃO
4.1. Este Termo de Adesão poderá ser rescindido por qualquer das partes a qualquer tempo, independentemente de pré-aviso.

CLÁUSULA QUINTA – FORO
5.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo, as partes elegem o Foro de São Pedro do Sul.

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Fica expresso que o presente ajuste é feito em caráter precário e que, na forma da legislação aplicável, não gera qualquer direito à remuneração ou qualquer espécie de contraprestação ao VOLUNTÁRIO, não caracterizando vínculo de emprego, locação de serviços ou vínculo de outra natureza diversa da meramente filantrópica e graciosa, no intuito de emprestar a capacitação e motivação individual do VOLUNTÁRIO para atender necessidades coletivas atendidas pelo MUNICÍPIO.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam.

___ de _________ de ____.

(assinam partes e testemunhas)”

